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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 04/2010.

Altera a Lei Municipal nº. 1.333/1999, de 30 de dezembro de 1999 e legislações subseqüentes, que dispõe sobre o “Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores da Administração Direta, de suas Autarquias e Fundações Municipais”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,

Art. 1º Fica alterado o anexo IV, da Lei Municipal nº. 1.333, de 30 de dezembro de 1999 e suas legislações subseqüentes, conforme disposto em anexo na presente Lei Complementar.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNCIPAL DE CAMBÉ, aos 17 de setembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

   Prefeito Municipal

ANEXO - IV

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

	CARGO
	N° DE

VAGAS
	  CARGA 

 HORÁRIA
	    PADRÃO 

 REFERÊNCIA

	....................................................
	..........
	...........
	.......

	Advogado I
	12
	35
	Q

	Analista Programador
	10
	35
	Q

	Engenheiro Civil
	06
	35
	Q

	Médico Radiologista
	04
	20
	P

	....................................................
	..........
	...........
	.......


GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

	CARGO
	N° DE

VAGAS
	  CARGA 

 HORÁRIA
	    PADRÃO 

 REFERÊNCIA

	....................................................
	..........
	...........
	.......

	Assistente Administrativo II
	180
	35
	H

	Fiscal de Código de Posturas
	 06
	35
	J

	Fiscal de Obras
	 06
	35
	J

	....................................................
	..........
	...........
	.......


GRUPO OCUPACIONAL EDUCACIONAL

	CARGO
	N° DE

VAGAS
	  CARGA 

 HORÁRIA
	    PADRÃO 

 REFERÊNCIA

	....................................................
	..........
	...........
	.......

	Professor de 1ª a 4ª Série
	470
	20
	MA a PG

	Professor de Educação Física
	 70
	20
	LP  a PG

	Professor – Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental
	200
	20
	LP a PG

	....................................................
	..........
	...........
	.......


GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL

	CARGO
	N° DE

VAGAS
	  CARGA 

 HORÁRIA
	    PADRÃO 

 REFERÊNCIA

	....................................................
	..........
	...........
	.......

	Auxiliar de Serviços Gerais (fem.)
	250
	40
	E

	Eletricista
	 10
	40
	H

	Encanador
	 08
	40
	G

	....................................................
	..........
	...........
	.......


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente

e

Nobres Vereadores

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei Complementar, alterando  o Anexo IV da Lei Municipal 1.333.99 de legislações subseqüentes, visando adequar o número de vagas de alguns cargos, os quais somente deverão ser preenchidos através de Concurso Público. Com isso a Prefeitura Municipal de Cambé, visa melhorar o atendimento aos munícipes, em especial na área da Saúde, Educação e Obras Públicas. 

Contando com a atenção e presteza dos nobres Vereadores, solicitamos a aprovação do incluso projeto de Lei Complementar em regime de urgência, para que possamos melhor atender as necessidades de nossa comunidade. 

Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de estima e consideração.




  Cambé, 17 de setembro de 2010.

Atenciosamente, 

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal
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